
 
 
 

PROPOSTA N.º 44/2022 

Exmos. Membros da Junta de Freguesia de Alvalade, 

No âmbito da competência fixada pelo artigo 16.º, n.º 1, alínea v) da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, que determinam a competência da Junta de Freguesia para deliberar sobre as 

formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à 

execução de obras de interesse para a freguesia, e, 

Considerando que: 

I. O Regulamento de Atribuição de Apoios pela Junta de Freguesia de Alvalade define os 

tipos e áreas de apoio e regula as condições da sua atribuição a entidades e organismos 

legalmente existentes, designadamente Associações, Fundações, Instituições Particulares 

de Solidariedade Social ou outras entidades que prossigam fins de interesse público, nos 

termos das alíneas o) e v) do nº 1 do artigo 16.º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

II. A edição de 2022 da Corrida Sempre Mulher irá realizar-se a 3 de abril de 2022, na Praça 

dos Restauradores e a Junta de Freguesia de Alvalade pretende apoiar a presente 

iniciativa no âmbito da divulgação; 

III. A referida iniciativa é promovida pela Associação Portuguesa de Apoio à Mulher com 

Cancro da Mama (APAMCM), uma Instituição Particular de Solidariedade Social com fins 

de saúde, reconhecida como entidade de utilidade pública, que desde 1999 se dedica ao 

diagnóstico precoce em oncologia em especial na mulher; 

IV. A APAMCM centra-se em torno de uma missão especial: prestar cuidados de medicina 

preventiva, curativa e de reabilitação a utentes com doença oncológica, nomeadamente 

mamária e ginecológica, e cuidados de saúde à população em geral;  



 
 
 

 
 

V. A Corrida Sempre Mulher privilegia a realização de uma atividade solidária, e que 

contribui igualmente para uma vida ativa, promovendo práticas saudáveis e o convívio 

desportivo; 

VI. Neste âmbito, os pelouros dos Direitos Sociais e do Desporto uniram sinergias para apoiar 

este evento, através da aquisição de um conjunto de inscrições por parte da Junta de 

Freguesia de Alvalade, na vertente da Caminhada, garantindo, desta forma, que seja 

participado, e, concomitantemente, integrado por freguesas e fregueses do território de 

Alvalade; 

VII. Este ano, no sentido de consolidar o apoio a esta iniciativa e à causa que lhe é intrínseca, 

assim como procurando aumentar a possibilidade de acesso e participação ao evento 

desportivo, a JFA considerou adquirir um total de vinte e cinco inscrições, num valor 

unitário de €12,00, perfazendo um total de € 300,00 (trezentos euros); 

VIII. Os referidos apoios encontram cobertura orçamental equitativa nas rúbricas 

04.07.01.04.00. da orgânica 06.00.00 (Educação e Desporto) e 04.07.01.99.00. da orgânica 

08.00.00 (Direitos Sociais). 

Nestes termos, e ao abrigo da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, máxime na alínea v) do n.º 1 

do artigo 16.º, temos a honra de propor a esta Junta de Freguesia que aprove a atribuição do 

apoio financeiro, num montante de 300,00 € (trezentos euros), para a aquisição de 25 

inscrições na Corrida Sempre Mulher, que reverterão para a Associação de Apoio à Mulher 

Com Cancro da Mama. 

Lisboa, 8 de março de 2022 

 
A Vogal, 

(Paula Carvalho) 

O Vogal Tesoureiro, 

(Paulo Doce de Moura) 
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